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Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DA QUINTA DO CONDE 
 
 
Dr. FRANCISCO MANUEL FIRMINO DE JESUS, Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra faz público 
nos termos do artigo 35.º da LEOAL*, que foram definitivamente admitidas à eleição da Assembleia 
Freguesia da Quinta do Conde, deste concelho, as seguintes listas: 

 

DENOMINAÇÃO DA LISTA: CDU - COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA (PCP-PEV) 
 

NOME DOS CANDIDATOS 
 

CANDIDATOS EFECTIVOS                                      CANDIDATOS SUPLENTES 
João Carlos do Carmo Valente   João Manuel Varela Laranjeira 

Isabel Maria Brito Pereira   Carla Cristina Pinto Correia Mosca Antunes 

Vítor Nuno de Oliveira Gonçalves de Jesus   Sebastião Manuel da Silva Lameiras 

Sílvia Raquel Santos Taveira Lameirinha   Florbela da Saudade Lampreia Coelho Póvoa 

Ricardo Jorge Alves Rufino   António Dinis Silvestre Paiva Maciel 

Liliana Filipa Alves Martins   Zélia Cristina Frasquilho Barradas 

Diogo Alvim Almeida Costa Bonfante Cabrelon    António José de Jesus Crista 

Emília Maria da Costa Pereira Leite   Maria Florbela Moreira Freire Valadão 

David Alexandre Cancela Cordeiro   André Manuel Cancela Cordeiro 

Ana Maria Simões dos Santos Reis de Oliveira   Eduardo Venceslau Piedade Silva 

José da Costa Ferreira Braga   Liliana Costa dos Santos 

Elsa Cristina Pereira Lourenço Guerra   Jorge Alberto Viegas 

Luís Miguel Vila Viçosa Maneta   Clara Maria dos Reis Gonçalves Ferro Salvador  

José Carlos Prates Calixto   Damásio Tavares Pila 

Mariana Mestre Palma Patrício    Fernanda do Carmo Cabrita Varela 

Filipe Gouveia do Carmo   Raúl de Jesus Seromenho Pereira 

Maria Cristina Loureiro Lopes   Catarina Robocho Bernardino 

Paulo Gonçalves Domingues   Manuel Luís Carrasco Matos 

Audília Lino Gomes   Francisca Maria Fontes Martins Rosa 

  
Sesimbra, 08 de Setembro de 2021 
 
 

              O Presidente da Câmara Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
 

 

 

 ___________________________________ 
 

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 


